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  ADVOGADO 

LUIZ HERMINIO MANTOVANI –  OAB/SP 299674 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, 

portador Carteira de Identidade, RG nº 4.958.605 SSP/SP e do CPF nº 118.678.098-34, com 

domicilio na cidade de Monte Aprazível/SP, sito na Rua Oswaldo Aranha, nº 1212 – Centro, 

vem mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a presente  

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, 

 

em face de LARISSA DE SOUZA, brasileira, casada, do lar,  portadora da Carteira de 

Identidade-RG nº 54.322.805-8/SSP/SP e do CPF nº 434.462.698-27, residente e domiciliada 

na Rua Duque de Caxias, nº 11, Jardim Glória, Monte Aprazível/SP, CEP 15150-000 e LUZIA 

RITA ESBRISSA, brasileira, solteira, do lar, portadora da Carteira de Identidade-RG nº 

21.459.269-8/SSP/SP e do CPF nº 104.902.418-40, residente e domiciliada na Rua José de 

Paula Batista, nº 102, Centro, Poloni/SP, CEP. 15160-000, nos termos do art. 53 da 

Lei 9.099/95 (Juizado Especial Cível), e utilizando supletivamente os arts. 783 e seguintes 

do CPC. 
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BREVE RELATO DOS FATOS 

 

1. Na data de 27 de fevereiro de 2019 o Exequente e os 

Executados celebraram Contrato de locação de imóvel residencial (anexo), tornando-se assim 

um título extrajudicial conforme prescreve o art. 784, VIIII, do Novo Código de Processo 

Civil. 

 

2. O Executado desocupou a economia locada em 27 de outubro 

de 2019. 

 

     3. Os executados não pagaram os alugueis referente à 

agosto/2019, setembro/2019 e, outubro/2019, que totalizam o valor de R$ 2.100,00 (dois mil 

e cem reais), que atualizado perfazem a quantia de R$ 2.759,90 (dois mil, setecentos e 

cinquenta e nove reais e noventa centavos), bem como, débitos relativos ao consumo de luz 

e água, no valor total de R$ 778,01, (setecentos e setenta e oito reais e um centavo) a que se 

obrigou o Executado. 

 

4. Além disto os Executados unilateralmente rescindiram 

contrato de locação antes do prazo estipulado por ambas às partes, devendo o mesmo pagar a 

exequente a multa contratual estabelecida equivalente a 02 (dois) aluguéis (R$ 700,00) 

totalizando R$ 1.658,14 (um mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e quatorze centavos) 

atualizados.  

 

     5. Embora o Exequente tenha buscado, por diversas vezes, a 

composição amigável com os Executados, suas tentativas resultaram infrutíferas ante a 

resistência por ele apresentada. 

 

6. Sendo assim, o Exequente foi obrigado a socorrer-se da tutela 

jurisdicional do Estado, por intermédio da presente ação, para ver satisfeito o seu crédito.  

Isto posto, REQUER: 
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a) A fim de concentrar os atos num mesmo instrumento, bem 

como para facilitar sua realização, requer a expedição de mandado de citação e penhora dos 

executados no endereço acima fornecido, para que, no prazo de 3 (três) dias, paguem o valor 

devido de R$ 5.196,45 (cinco mil, cento e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos), 

na forma do art. 829 do NCPC/2015, apresentem embargos à execução ou, ainda, parcelem a 

dívida na forma prevista no art. 916 do NCPC/2015; 

b) Que, no mandado de citação a ser expedido, conste também 

ordem de penhora e avaliação a ser cumprida pelo Sr. Oficial de Justiça tão logo verificado o 

não pagamento da dívida no prazo assinalado, consoante determinação do art.  829, § 

1º do NCPC/2015. Para fins de cumprimento do ato expropriatório, requer seja facultado ao 

Sr. Oficial de Justiça o emprego da força policial e ordem de arrombamento, na forma do 

art. 782, § 2º do NCPC/2015; 

 

c) Caso o executado não seja encontrado, ou em caso de tentativa 

de frustrar a execução, requer o arresto de bens suficientes para garantir a execução, consoante 

art. 830 do NCPC/2015, respeitando-se, contudo, as restrições contidas na Carta Magna, 

atinentes aos direitos e garantias individuais dos executados, e, após, dando-se ciência a 

exequente do arresto realizado; 

 

d) Sejam de pronto, estipulados honorários advocatícios, na 

ordem de 10% sobre o valor total do débito, consoante art. 827, caput, do NCPC/2015, os 

quais poderão ser minorados caso os executados paguem a dívida no prazo previsto; 

 

e) Sejam o executado inscrito em cadastro de inadimplentes, na 

forma do art. 782, § 3º do NCPC/2015; 

 

f) O exequente, consoante lhe é facultado pelo art. 798, II, cc/c 

art. 829, § 2º, art. 835, I e art. 854, todos do NCPC/2015, indica à penhora os ativos 

financeiros constantes nas respectivas contas correntes do executado, a qual desde já requer 

seja realizada, por esse juízo, através do convênio BACENJUD, determinando-se o bloqueio 

de valores suficientes para o pagamento da obrigação, em qualquer agência do País,  
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Por fim, de acordo com o inciso V do art. 77 do CPC, que recebe 

as intimações na pessoa de seu advogado no endereço constante do timbre dessa petição. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 5.196,45 (cinco mil, cento e noventa 

e seis reais e quarenta e cinco centavos). 

 

N. Termos, 

     P. E. Deferimento. 

 

    Monte Aprazível, 10 novembro de 2020. 

 

 

     LUIZ HERMÍNIO MANTOVANI 

                                  OAB/SP 299.674 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 

Data de atualização dos valores: novembro/2020 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 10,00% referente a multa em caso de atraso. 
Honorários advocatícios  de 0,00%. 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DATA 
VALOR 

SINGELO 
VALOR 

ATUALIZADO 

JUROS 
COMPENSATÓRIOS 

1,00% a.m. 

JUROS 
MORATÓRIOS 

0,00% a.m. 

MULTA 
10,00% 

TOTAL 

1 
ref. 

agosto/2019 
27/8/2019 700,00 734,20 110,13 0,00 10,00 928,76 

2 
ref. 

setembro/2019 
27/9/2019 700,00 733,32 102,66 0,00 10,00 919,57 

3 
ref. 

outubro/2019 
27/10/2019 700,00 733,69 95,38 0,00 10,00 911,97 

4 ref. Sabesp 29/10/2019 80,23 84,09 10,93 0,00 0,00 95,02 

5 ref. Sabesp 29/10/2019 126,14 132,21 17,19 0,00 0,00 149,40 

6 ref. Sabesp 29/10/2019 96,15 100,78 13,10 0,00 0,00 113,88 

7 ref. CPFL 11/11/2019 113,97 119,41 14,33 0,00 0,00 133,74 

8 ref. CPFL 11/11/2019 127,38 133,46 16,02 0,00 0,00 149,48 

9 ref. CPFL 11/11/2019 116,32 121,87 14,62 0,00 0,00 136,49 

10 
ref. multa 

contratual 
27/10/2019 1.400,00 1.467,38 190,76 0,00 0,00 1.658,14 

 -------------------------------- 

Sub-Total  R$ 5.196,45 

 -------------------------------- 

TOTAL GERAL  R$ 5.196,45 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536 - Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado LUZIA RITA ESBRISSA, Brasileira, Solteira, Micro-Empresária, RG 
21459269, CPF 10490241840, com endereço à Jose de Paula Batista, 102, 
Casa, Centro, CEP 15160-000, Poloni - SP  
LARISSA DE SOUZA, Brasileira, Solteira, DO LARDE CASA, CPF 
43446269827, com endereço à Rua Duque de Caxias, 11, Jardim Glória, CEP 
15150-000, Monte Aprazivel - SP

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

O(A) exequente deverá manter sob a sua guarda o(s) título(s) executivo(s) até a 
solução final do processo (inclusive recurso), bem como apresenta-lo(s) em juízo sempre que 
determinado.

Nos termos do artigo 53 e §§ da Lei 9099/95, cite(m)-se o(s) executado(s) para 
pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. 

Do mandado de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e avaliação 
a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo assinalado, 
de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

Registre-se, também, que efetuada a penhora, o devedor será intimado a 
comparecer à audiência de conciliação oportunamente designada, quando poderá oferecer 
embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente (art. 53, § 1º, Lei nº 9.099/95).

No prazo de 15 (quinze) dias, mediante o depósito de trinta por cento do valor 
total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Providencie a serventia a inclusão do nome dos executados no cadastro de 
inadimplentes, através do sistema Serasajud, ficando o exequente advertido de que deverá 
requerer imediatamente o cancelamento da inscrição, caso efetuado o pagamento, garantida a 
execução ou se a execução for extinta por qualquer outro motivo, nos termos do art. 782, § 4º, 
CPC.

Indefiro o requerimento de arbitramento de honorários advocatícios, pois os 
mesmos são indevidos nos Juizados Especiais Cíveis em primeiro grau de jurisdição (art. 54, Lei 
nº 9.099/95).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536 - Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

Int.

Monte Aprazivel, 11 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
65

-8
9.

20
20

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

5F
93

E
C

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IS
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 C

U
N

H
A

 J
U

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

11
/2

02
0 

às
 0

8:
58

 .

fls. 20



 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 16/11/2020 13:48 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0223/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O(A)   exequente   deverá   manter   sob   a   sua   guarda   o(s)   título(s)   executivo(s)   até   a 
 solução   final   do   processo   (inclusive   recurso),   bem   como   apresenta-lo(s)   em   juízo   sempre   que   determinado. 
 Nos   termos   do   artigo   53   e   §§   da   Lei   9099/95,   cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida   no   prazo   de   3 
 (três)   dias,   a   contar   da   citação.   Do   mandado   de   citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e 
 avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de 
 tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se 
 no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas, 
 observado   o   disposto   no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   Registre-se,   também,   que   efetuada   a 
 penhora,   o   devedor   será   intimado   a   comparecer   à   audiência   de   conciliação   oportunamente   designada,   quando 
 poderá   oferecer   embargos   (art.   52,   IX),   por   escrito   ou   verbalmente   (art.   53,   §   1º,   Lei   nº   9.099/95).   No   prazo   de 
 15   (quinze)   dias,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o 
 parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de 
 um   por   cento   ao   mês.   Providencie   a   serventia   a   inclusão   do   nome   dos   executados   no   cadastro   de 
 inadimplentes,   através   do   sistema   Serasajud,   ficando   o   exequente   advertido   de   que   deverá   requerer 
 imediatamente   o   cancelamento   da   inscrição,   caso   efetuado   o   pagamento,   garantida   a   execução   ou   se   a 
 execução   for   extinta   por   qualquer   outro   motivo,   nos   termos   do   art.   782,   §   4º,   CPC.   Indefiro   o   requerimento   de 
 arbitramento   de   honorários   advocatícios,   pois   os   mesmos   são   indevidos   nos   Juizados   Especiais   Cíveis   em 
 primeiro grau de jurisdição (art. 54, Lei nº 9.099/95). Int." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 16 de novembro de 2020. 

           Daniela Montanare Prioli 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 17/11/2020 13:25 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0223/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3296/3300   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O(A)   exequente   deverá   manter   sob   a   sua   guarda   o(s)   título(s)   executivo(s)   até   a 
 solução   final   do   processo   (inclusive   recurso),   bem   como   apresenta-lo(s)   em   juízo   sempre   que   determinado. 
 Nos   termos   do   artigo   53   e   §§   da   Lei   9099/95,   cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida   no   prazo   de   3 
 (três)   dias,   a   contar   da   citação.   Do   mandado   de   citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e 
 avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão   logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de 
 tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se 
 no   período   de   férias   forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas, 
 observado   o   disposto   no   art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   Registre-se,   também,   que   efetuada   a 
 penhora,   o   devedor   será   intimado   a   comparecer   à   audiência   de   conciliação   oportunamente   designada,   quando 
 poderá   oferecer   embargos   (art.   52,   IX),   por   escrito   ou   verbalmente   (art.   53,   §   1º,   Lei   nº   9.099/95).   No   prazo   de 
 15   (quinze)   dias,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado,   poderá   ser   requerido   o 
 parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de 
 um   por   cento   ao   mês.   Providencie   a   serventia   a   inclusão   do   nome   dos   executados   no   cadastro   de 
 inadimplentes,   através   do   sistema   Serasajud,   ficando   o   exequente   advertido   de   que   deverá   requerer 
 imediatamente   o   cancelamento   da   inscrição,   caso   efetuado   o   pagamento,   garantida   a   execução   ou   se   a 
 execução   for   extinta   por   qualquer   outro   motivo,   nos   termos   do   art.   782,   §   4º,   CPC.   Indefiro   o   requerimento   de 
 arbitramento   de   honorários   advocatícios,   pois   os   mesmos   são   indevidos   nos   Juizados   Especiais   Cíveis   em 
 primeiro grau de jurisdição (art. 54, Lei nº 9.099/95). Int." 

           Monte Aprazível, 17 de novembro de 2020. 

           Daniela Montanare Prioli 
           Supervisor de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MONTEIRO LOBATO, 536, Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

1001465-89.2020.8.26.0369

 MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa e outro

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 369.2020/003494-2

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: LARISSA DE SOUZA, Brasileira, Solteira, DO LARDE CASA, CPF 43446269827 
, com endereço à Rua Duque de Caxias, 11, Jardim Glória, CEP 15150-000, Monte Aprazivel - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Monte Aprazível 
da Comarca de Monte Aprazível, Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 5.196,45, isento(a)(s) de custas e honorários advocatícios 
(art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme pedido inicial. 

No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, o(a)(s) 
executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito 
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor 
das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. Não efetuado o pagamento nem requerido o parcelamento, proceda-se à PENHORA e 
AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, de propriedade do(a)(s) 
devedor(a)(es), lavrando-se o competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei.

4. Garantido o juízo, o(a)(s) executado(a)(s) será(ão), oportunamente, intimado(a)(s) da data da 
audiência de tentativa de conciliação e do prazo para oferecimento de embargos (art. 53, § 1º, da 
Lei 9.099/95), conforme r. decisão de seguinte teor "Vistos. O(A) exequente deverá manter 
sob a sua guarda o(s) título(s) executivo(s) até a solução final do processo (inclusive recurso), 
bem como apresenta-lo(s) em juízo sempre que determinado. Nos termos do artigo 53 e §§ da 
Lei 9099/95, cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Do mandado de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MONTEIRO LOBATO, 536, Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

1001465-89.2020.8.26.0369

prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. As citações, 
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou 
dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, 
da Constituição Federal. Registre-se, também, que efetuada a penhora, o devedor será 
intimado a comparecer à audiência de conciliação oportunamente designada, quando poderá 
oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente (art. 53, § 1º, Lei nº 9.099/95). No 
prazo de 15 (quinze) dias, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, 
poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Providencie a serventia a inclusão 
do nome dos executados no cadastro de inadimplentes, através do sistema Serasajud, ficando 
o exequente advertido de que deverá requerer imediatamente o cancelamento da inscrição, 
caso efetuado o pagamento, garantida a execução ou se a execução for extinta por qualquer 
outro motivo, nos termos do art. 782, § 4º, CPC. Indefiro o requerimento de arbitramento de 
honorários advocatícios, pois os mesmos são indevidos nos Juizados Especiais Cíveis em 
primeiro grau de jurisdição (art. 54, Lei nº 9.099/95). Int.".

5. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha    
Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Monte Aprazivel, 19 de novembro de 2020. 
Daniela Montanare Prioli, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*36920200034942*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MONTEIRO LOBATO, 536, Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

1001465-89.2020.8.26.0369

 MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa e outro

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 369.2020/003495-0

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: LUZIA RITA ESBRISSA, Brasileira, Solteira, Micro-Empresária, RG 21459269, 
CPF 10490241840 , com endereço à Jose de Paula Batista, 102, Casa, Centro, CEP 15160-000, 
Poloni - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Monte Aprazível 
da Comarca de Monte Aprazível, Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 5.196,45, isento(a)(s) de custas e honorários advocatícios 
(art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme pedido inicial. 

No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, o(a)(s) 
executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito 
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor 
das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. Não efetuado o pagamento nem requerido o parcelamento, proceda-se à PENHORA e 
AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, de propriedade do(a)(s) 
devedor(a)(es), lavrando-se o competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei.

4. Garantido o juízo, o(a)(s) executado(a)(s) será(ão), oportunamente, intimado(a)(s) da data da 
audiência de tentativa de conciliação e do prazo para oferecimento de embargos (art. 53, § 1º, da 
Lei 9.099/95), conforme r. decisão de seguinte teor "Vistos. O(A) exequente deverá manter 
sob a sua guarda o(s) título(s) executivo(s) até a solução final do processo (inclusive recurso), 
bem como apresenta-lo(s) em juízo sempre que determinado. Nos termos do artigo 53 e §§ da 
Lei 9099/95, cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Do mandado de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MONTEIRO LOBATO, 536, Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

1001465-89.2020.8.26.0369

avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no 
prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. As citações, 
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou 
dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, 
da Constituição Federal. Registre-se, também, que efetuada a penhora, o devedor será 
intimado a comparecer à audiência de conciliação oportunamente designada, quando poderá 
oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente (art. 53, § 1º, Lei nº 9.099/95). No 
prazo de 15 (quinze) dias, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, 
poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Providencie a serventia a inclusão 
do nome dos executados no cadastro de inadimplentes, através do sistema Serasajud, ficando 
o exequente advertido de que deverá requerer imediatamente o cancelamento da inscrição, 
caso efetuado o pagamento, garantida a execução ou se a execução for extinta por qualquer 
outro motivo, nos termos do art. 782, § 4º, CPC. Indefiro o requerimento de arbitramento de 
honorários advocatícios, pois os mesmos são indevidos nos Juizados Especiais Cíveis em 
primeiro grau de jurisdição (art. 54, Lei nº 9.099/95). Int.".

5. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha    
Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Monte Aprazivel, 19 de novembro de 2020. 
Daniela Montanare Prioli, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*36920200034950*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Vania Cristina De Freitas Martinussi (27935)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
369.2020/003495-0  dirigi-me ao endereço: rua José de Paula Batista, 102, 
Poloni  e aí sendo deixei de Citar a executada LUZIA RITA ESBRISSA, 
pois a mesma não foi localizada. No endereço há duas residências, frente e 
fundos, com as moradoras/inquilinas, "Eviliane" e " Cleidiana" e alegaram 
que não conhecem a executada. Devolvo o mandado e aguardo nova 
determinação. O referido é verdade e dou fé.  Monte Aprazivel, 10 de 
dezembro de 2020.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Vania Cristina De Freitas Martinussi (27935)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
369.2020/003494-2  dirigi-me ao endereço:  rua Duque de Caxias, 11. Jd 
Gloria, nesta  e aí sendo  deixei de Citar a executada LARISA DE SOUZA, 
pois a  mesma não foi localizada. No endereço fui recebida pela Sra. 
"Leonilda" e informou  que a executada mudou, porém não soube informar 
o atual endereço, disse que é nas proximidades do cemitério local. Devolvo 
ao cartório e aguardo nova determinação. O referido é verdade e dou fé.  
Monte Aprazivel, 14 de dezembro de 2020.

Número de Cotas:01
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o(a) exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca 
das certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 29/30.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 15 de dezembro de 2020. Eu, 
_______, Luiz Fernando Pereira do Prado, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 17/12/2020 10:21 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0239/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o(a)   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   acerca   das   certidões   do   Sr. 
 Oficial de Justiça de fls. 29/30." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 17 de dezembro de 2020. 

           Daniela Montanare Prioli 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 18/12/2020 13:54 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0239/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3096/3102   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o(a)   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   acerca   das   certidões   do   Sr. 
 Oficial de Justiça de fls. 29/30." 

           Monte Aprazível, 18 de dezembro de 2020. 

           Daniela Montanare Prioli 
           Supervisor de Serviço 
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LUIZ HERMINIO MANTOVANI  
 Advogado 
__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 
Rua São João, nº 249, Centro - Fone/Fax (17) 3295 1093 - 15150 000 - Monte Aprazível/SP 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AUTOS Nº 1001465-89.2020.8.26.0369 

    

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, já qualificado nos autos 

em epígrafe, através do advogado e procurador infra-assinado, vem mui respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao Ato Ordinatório de fls. 31, informar novo 

endereço da requerida Luzia Rita Esbrissa, sendo na  Rua Gentil Zanovelli, nº 620, 

centro, Poloni-SP, CEP 15160-000. 

    Informa ainda, que esta tentando localizar o endereço da outra 

requerida, Larissa de Souza.  

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

    Monte Aprazível, 27 de janeiro de 2021. 

 

 

                          LUIZ HERMINIO MANTOVANI 
                                                OAB/SP 299.674 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MONTEIRO LOBATO, 536, Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

Cite-se a requerida Luzia Rita Esbrissa, com as advertências constantes da decisão de 
fls. 19/20, observando-se o endereço informado à fl. 34.

Concedo ao exequente o prazo de 05 (cinco) dias para que informe nos autos o atual 
endereço da executada Larissa de Souza, sob pena de extinção da ação com relação à mesma.

Int.

Monte Aprazivel, 04 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MONTEIRO LOBATO, 536, Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

1001465-89.2020.8.26.0369

 MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Larissa de Souza e outro

Oficial de Justiça: *
Mandado nº: 369.2021/000357-8

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: LUZIA RITA ESBRISSA, Brasileira, Solteira, Micro-Empresária, RG 21459269, 
CPF 10490241840 , com endereço à Rua Gentil Zanovelli, 620, Casa, Centro, CEP 15160-000, 
Poloni - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Monte Aprazível 
da Comarca de Monte Aprazível, Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 5.196,45, isento(a)(s) de custas e honorários advocatícios 
(art. 55, “caput”, da Lei nº 9.099/95), conforme pedido inicial. 

No prazo de 15 (quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito do(a) 
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, o(a)(s) 
executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do juízo para pagar(em) o restante do débito 
em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor 
das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil).

2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. Não efetuado o pagamento nem requerido o parcelamento, proceda-se à PENHORA e 
AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, de propriedade do(a)(s) 
devedor(a)(es), lavrando-se o competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei.

4. Garantido o juízo, o(a)(s) executado(a)(s) será(ão), oportunamente, intimado(a)(s) da data da 
audiência de tentativa de conciliação e do prazo para oferecimento de embargos (art. 53, § 1º, da 
Lei 9.099/95), conforme r. decisão de seguinte teor "Vistos. O(A) exequente deverá manter 
sob a sua guarda o(s) título(s) executivo(s) até a solução final do processo (inclusive recurso), 
bem como apresenta-lo(s) em juízo sempre que determinado. Nos termos do artigo 53 e §§ da 
Lei 9099/95, cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Do mandado de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MONTEIRO LOBATO, 536, Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

1001465-89.2020.8.26.0369

avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no 
prazo assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado. As citações, 
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, ou nos feriados ou 
dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o disposto no art.5º, inciso XI, 
da Constituição Federal. Registre-se, também, que efetuada a penhora, o devedor será 
intimado a comparecer à audiência de conciliação oportunamente designada, quando poderá 
oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente (art. 53, § 1º, Lei nº 9.099/95). No 
prazo de 15 (quinze) dias, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, 
poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Providencie a serventia a inclusão 
do nome dos executados no cadastro de inadimplentes, através do sistema Serasajud, ficando 
o exequente advertido de que deverá requerer imediatamente o cancelamento da inscrição, 
caso efetuado o pagamento, garantida a execução ou se a execução for extinta por qualquer 
outro motivo, nos termos do art. 782, § 4º, CPC. Indefiro o requerimento de arbitramento de 
honorários advocatícios, pois os mesmos são indevidos nos Juizados Especiais Cíveis em 
primeiro grau de jurisdição (art. 54, Lei nº 9.099/95). Int.".

5. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha    
Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Monte Aprazivel, 08 de fevereiro de 2021. Daniela 
Montanare Prioli, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*36920210003578*
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 09/02/2021 13:14 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0015/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite-se   a   requerida   Luzia   Rita   Esbrissa,   com   as   advertências   constantes   da 
 decisão   de   fls.   19/20,   observando-se   o   endereço   informado   à   fl.   34.   Concedo   ao   exequente   o   prazo   de   05 
 (cinco)   dias   para   que   informe   nos   autos   o   atual   endereço   da   executada   Larissa   de   Souza,   sob   pena   de 
 extinção da ação com relação à mesma. Int." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 9 de fevereiro de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 10/02/2021 14:27 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2526/2527   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   10/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cite-se   a   requerida   Luzia   Rita   Esbrissa,   com   as   advertências   constantes   da 
 decisão   de   fls.   19/20,   observando-se   o   endereço   informado   à   fl.   34.   Concedo   ao   exequente   o   prazo   de   05 
 (cinco)   dias   para   que   informe   nos   autos   o   atual   endereço   da   executada   Larissa   de   Souza,   sob   pena   de 
 extinção da ação com relação à mesma. Int." 

           Monte Aprazível, 10 de fevereiro de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
           Supervisor de Serviço 
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EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001465-89.2020.8.26.0369 

 

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, na ação que move em face de Larissa de 

Souza, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

Despacho de fls. e certidão do Sr. Oficial de Justiça, expor e requer o que segue: 

 

    De acordo com o documento de fl. 30, certificou o Sr. 

Oficial de Justiça: 

 

“CERTIFICO EU, OFICIAL DE JUSTIÇA, QUE EM CUMPRIMENTO AO MANDADO Nº 

369.2020/003494-2 DIRIGI-ME AO ENDEREÇO: RUA DUQUE DE CAXIAS, 11. JD 

GLORIA, NESTA E AÍ SENDO DEIXEI DE CITAR A EXECUTADA LARISA DE SOUZA, 

POIS A MESMA NÃO FOI LOCALIZADA. NO ENDEREÇO FUI RECEBIDA PELA 

SRA."LEONILDA" E INFORMOU QUE A EXECUTADA MUDOU, PORÉM NÃO SOUBE 

INFORMAR O ATUAL ENDEREÇO, DISSE QUE É NAS PROXIMIDADES DO CEMITÉRIO 

LOCAL. DEVOLVO AO CARTÓRIO E AGUARDO NOVA DETERMINAÇÃO”. 

 

     Parte autora na tentativa de localizar o endereço da 

executada Larissa por diversas vezes de dirigiu até as redondezas do cemitério, tendo 

perguntado para moradores da região se conhecia a executada. Sem sucesso. 
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    No entanto, através de pesquisa realizadas pela internet, a 

executada, Larissa, possui perfil na rede social – Facebook – e de acordo com suas 

publicações e cadastro, a mesma esta residindo na cidade de Poloni/SP, desde janeiro 

deste ano, bem como, pode ser contatada pelo celulares 17-99611-5987 e 17-99271-

4986. 

 

    Assim, tendo em vista a dificuldade em localizar a parte 

executada, a idade da parte autora, requer excepcionalmente que a citação seja feita pelo 

aplicativo whatsapp pelo Sr. Oficial de Justiça, na forma do artigo 246, V, c/c artigo 5º, 

§ 5º da Lei 11.419/2016. 

 

    È certo que a indagada lei trata apenas de intimações em 

processo eletrônico, o que é o caso, e inicialmente não causará prejuízos, sendo certo 

que sua vinda aos autos permitirá que apresente defesa nos termos do Código de 

Processo Civil. 

 

    Deste modo, invocando os já indigitados artigos legais, 

bem como o artigo 4º da lei de Introdução do código Civil, aplicadas em faca da lei 

regulamentadora do artigo 246, V do NCPC, requer, se em caso de suspeita de 

ocultação, citação por hora certa. 

 

    Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

    Monte Aprazível, 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

    Luiz Herminio Mantovani 

OAB/SP 299.674 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Larissa de Souza e outro

Situação do Mandado Aguardando Cumprimento

Oficial de Justiça Jose Carlos De Araujo Neto (27928)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
369.2021/000357-8 dirigi-me à Rua Gentil Zanovelli, 620, na cidade de 
Poloni, e aí sendo PROCEDI A CITAÇÃO da Sra. Luzia Rita Esbrissa, 
para, no prazo de 03 dias, pagar a dívida no valor de R$ 5.196,45, isenta de 
custas e honorários advocatícios, conforme pedido inicial, sob pena de 
penhora, ficando ciente quanto às condições para parcelamento do débito e 
das demais advertências e observações constantes no r. Mandado. Tudo lhe 
foi lido, aceitou a cópia do mandado na qual consta a senha de acesso da 
parte e exarou a sua nota de ciente. Certifico ainda que r. Mandado 
permanece na posse deste Oficial de Justiça em caso de eventual penhora de 
bens. O referido é verdade e dou fé. 

Monte Aprazivel, 18 de fevereiro de 2021.

Número de Cotas: 01 (Poloni - 10,8 Km)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MONTEIRO LOBATO, 536, Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Larissa de Souza e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

A citação por aplicativo whatsapp não possui regramento normativo que a autorize, 
logo, consoante expressa disposição do artigo 246, V, CPC, não se pode implementá-la, ficando 
indeferido o requerimento de fls. 40/41.

Concedo ao exequente o prazo de 05 (cinco) dias para que informe nos autos o atual 
endereço da executada Larissa de Souza.

Int. 

Monte Aprazivel, 17 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 01/03/2021 09:48 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0031/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   citação   por   aplicativo   whatsapp   não   possui   regramento   normativo   que   a 
 autorize,   logo,   consoante   expressa   disposição   do   artigo   246,   V,   CPC,   não   se   pode   implementá-la,   ficando 
 indeferido   o   requerimento   de   fls.   40/41.   Concedo   ao   exequente   o   prazo   de   05   (cinco)   dias   para   que   informe 
 nos autos o atual endereço da executada Larissa de Souza. Int." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 1 de março de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 02/03/2021 13:34 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0031/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2454/2461   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   citação   por   aplicativo   whatsapp   não   possui   regramento   normativo   que   a   autorize, 
 logo,   consoante   expressa   disposição   do   artigo   246,   V,   CPC,   não   se   pode   implementá-la,   ficando   indeferido   o 
 requerimento   de   fls.   40/41.   Concedo   ao   exequente   o   prazo   de   05   (cinco)   dias   para   que   informe   nos   autos   o 
 atual endereço da executada Larissa de Souza. Int." 

           Monte Aprazível, 2 de março de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
           Supervisor de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Larissa de Souza e outro

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Jose Carlos De Araujo Neto (27928)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO (PENHORA)

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
369.2021/000357-8 e decorrido o prazo legal sem manifestação da 
executada Luzia Rita Esbrissa, retornei à Rua Gentil Zanovelli, 620, na 
cidade de Poloni, onde DEIXEI DE PROCEDER A PENHORA haja vista 
não haver localizado bens penhoráveis em nome da executada que 
garantissem a execução, possuindo no local somente os bens móveis, 
pertences e utilidades domésticas correspondentes a um simples padrão de 
vida, não possuindo móveis de elevado valor ou que ultrapassem essas 
necessidades. Diante do acima exposto baixo o presente e r. Mandado em 
cartório aguardando novas determinações. O referido é verdade e dou fé. 

Monte Aprazivel, 24 de fevereiro de 2021.

Número de Cotas: 00
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EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL – TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001465-89.2020.8.26.0369 

 

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, na ação que move em face de Larissa de 

Souza, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

Despacho de fls., expor e requerer: 

 

    Excelência, a parte autora através de seu procurador 

diligenciou diversos meios de buscas na tentativa de localizar um endereço da Ré, 

Larissa de Souza, mas todos os resultados foram negativos, uma vez que os endereços 

localizados já foram diligenciados. 

 

    Dessa forma, com base no Princípio da cooperação (art.6 

do CPC) requer-se auxilio deste Juízo, para diligenciar junto aos sistemas (BACENJUD 

E RENAJUD, INFOJUD, SIEL E INFOSEG) o endereço da parte ré. 

 

    Vale ressaltar que a falta de diligencia nos referidos 

sistemas, impossibilita de requerer a citação do réu por edital. Conforme orientação do 

TJSC: 

 

Apelação Cível. Ação Monitória. Cheque. Togado de origem que julga 

procedente o pedido. Recurso do demandado. Direito intertemporal. 
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Decisão publicada em 30-07-18. Incidência do Código de Processo Civil 

de 2015. (...) tentativas de localização do devedor que não foram 

esgotada. Autora, ademais, que sequer requereu a utilização dos 

sistemas auxiliares do Poder Judiciário, tais como Infojud, Infoseg, 

Siel, entre outros, afim de localizar o efetivo endereço do requerido. 

(...) TJSC, Apelação Cível n.0307105-04.2014.8.24.0039. de Lages, Rel. 

Des. José Carlos Carstens Kohler, Quarta Câmara de Direito Comercial, 

j. 05-02-2019). 

 

    Como se observa, a falta de utilização dos sistemas 

BACENJUD E RENAJUD, INFOJUD, SIEL e INFOSEG, impossibilita a parte autora 

requerer a citação por edital.  

 

    Ainda, para a utilização dos referidos sistemas é 

dispensado a necessidade de esgotamento prévio por qualquer outro meio de busca. 

Vejamos: 

 

Agravo de instrumento. Recurso interposto na regência do CPC/15. 

Execução de título extrajudicial interlocutória que indeferiu o pleito de 

consulta “as bases de dados (INFOJUD, INFOSEG, BACENJU, 

RENAJUD E SIEL) com a finalidade de localizar o endereço do 

executado. Possibilidade. Desnecessidade de esgotamento prévio de 

diligências. Precedente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte 

de Justiça. Decisão reformada. Honorários advocatícios recursais. 

Impossibilidade de arbitramento ante a ausência de fixação na origem. 

Recurso conhecido provido. (TJSC, Agravo de Instrumento n.4026636-

62.2018.8.24.000, de Chapecó, res. Des. Sérgio Izidoro Heil, Quarta 

Câmara de Direito Comercial, j. 11-12-2018). 

 

    Embora a justiça entenda ser desnecessário o esgotamento 

diligencias para encontrar o réu, a parte autora com a intenção de cooperar com este 

juízo, realizou diversas delas, tais como procurou a parte ré nesta Comarca, quando 

soube que supostamente teria se mudado para a cidade de Poloni, foi até a cidade na 

tentativa de localizar, porém, sem sucesso. 
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    Diante do exposto, requer por meio do principio da 

cooperação, o auxilio desse juízo para utilizar os sistemas BACENJUD e RENAJUD, 

INFOJUD E INFOSEG, para localizar o endereço da ré, Larissa de Souza. 

 

    Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

    Monte Aprazível, 11 de março de 2021. 

 

 

    Luiz Hermínio Mantovani 

OAB/SP 299.674 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: (17) 3275-3445 - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br

Processo nº 1001465-89.2020.8.26.0369 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Larissa de Souza e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

Indefiro as diligências pleiteadas para a localização do(a) executado(a) Larissa de 
Souza, incompatíveis com o sistema dos Juizados Especiais, em que, inviabilizada a citação 
editalícia (artigo 18, § 2º, da lei 9.099/95), a não localização do(a) réu(ré) implica em extinção 
(artigo 51, II, da lei 9.099/95).

Concedo à parte exequente o prazo de 10 (dez) dias para localização do endereço 
correto do(a) executado(a), sob pena de extinção.

No mesmo prazo, deverá manifestar-se em termos de prosseguimento do feito com 
relação à executada Luzia Rita Esbrissa, tendo em vista a certidão de fl. 50.

Int.

Monte Aprazivel, 15 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 22/03/2021 13:17 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0048/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   as   diligências   pleiteadas   para   a   localização   do(a)   executado(a)   Larissa   de 
 Souza,   incompatíveis   com   o   sistema   dos   Juizados   Especiais,   em   que,   inviabilizada   a   citação   editalícia   (artigo 
 18,   §   2º,   da   lei   9.099/95),   a   não   localização   do(a)   réu(ré)   implica   em   extinção   (artigo   51,   II,   da   lei   9.099/95). 
 Concedo   à   parte   exequente   o   prazo   de   10   (dez)   dias   para   localização   do   endereço   correto   do(a)   executado(a), 
 sob   pena   de   extinção.   No   mesmo   prazo,   deverá   manifestar-se   em   termos   de   prosseguimento   do   feito   com 
 relação à executada Luzia Rita Esbrissa, tendo em vista a certidão de fl. 50. Int." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 22 de março de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 23/03/2021 13:16 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0048/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2119/2123   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   as   diligências   pleiteadas   para   a   localização   do(a)   executado(a)   Larissa   de 
 Souza,   incompatíveis   com   o   sistema   dos   Juizados   Especiais,   em   que,   inviabilizada   a   citação   editalícia   (artigo 
 18,   §   2º,   da   lei   9.099/95),   a   não   localização   do(a)   réu(ré)   implica   em   extinção   (artigo   51,   II,   da   lei   9.099/95). 
 Concedo   à   parte   exequente   o   prazo   de   10   (dez)   dias   para   localização   do   endereço   correto   do(a)   executado(a), 
 sob   pena   de   extinção.   No   mesmo   prazo,   deverá   manifestar-se   em   termos   de   prosseguimento   do   feito   com 
 relação à executada Luzia Rita Esbrissa, tendo em vista a certidão de fl. 50. Int." 

           Monte Aprazível, 23 de março de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
           Supervisor de Serviço 
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LUIZ HERMINIO MANTOVANI  
 Advogado 
__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 
< Rua São João, nº 249, Centro, Monte Aprazível/SP – CEP: 15.150-000 - Fone/Fax  (17)  3295 1093 > 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP 

 

 

 

 

 

Autos n.º 1001465-89.2020.8.26.0369 

 

   

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, processo que move em desfavor de Luzia Rita Esbrissa, por intermédio 

de seu advogado, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa, em atendimento, expor e requerer: 

    Pois bem, tendo em vista que não houve qualquer manifestação da 

executada com relação ao pagamento do débito ou mesmo ter oferecido impugnação, o exequente 

apresenta novo cálculo, atualizando o valor do débito, cujo total corresponde R$ 5.595,76. 

 

     Considerando os termos do artigo 854 do Código de Processo Civil, 

que permite a realização de bloqueio eletrônico, via sistema SISBAJUD, como forma de possibilitar o 

cumprimento da obrigação. 

 

     Vem, respeitosamente, requerer que se digne este MM. Juízo em 

determinar o bloqueio das contas da executado – LUZIA RITA ESBRISSA – CPF/MF 

104.902.418-40, via sistema Siabajud, até o valor de R$ 5.595,76., conforme planilha em anexo. 

 

 Termos em que, 

 pede deferimento. 

 

                                                 Monte Aprazível, 30 de março de 2021. 

 
                                                     LUIZ HERMINIO MANTOVANI 
                                                     OAB/SP 299.674  
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
65

-8
9.

20
20

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

68
B

9E
D

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 H

E
R

M
IN

IO
 M

A
N

T
O

V
A

N
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
03

/2
02

1 
às

 1
4:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
O

Z
21

70
00

59
93

9 
   

 .

fls. 57



30/03/2021 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: março/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

1,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 10/11/2020 5.196,45 5.380,54 215,22 0,00 0,00 5.595,76
--------------------------------

Sub-Total R$ 5.595,76
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 5.595,76
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536 - Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

           

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado Larissa de Souza e outro 
CPF/CNPJ nº 10490241840

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

Verifica-se que a executada Larissa de Souza não foi localizada no endereço 
fornecido pelo exequente (fl. 30) e este, intimado a se manifestar, quedou-se inerte. Ante o 
exposto, EXTINGO a execução, com relação à executada Larissa de Souza, na forma do art. 53, 
§4º, da Lei 9.099/95. Providencie a serventia as anotações necessárias.

Com relação à executada Luzia Rita Esbrissa, defiro a realização de diligências junto 
ao sistema informatizado visando encontrar valores passíveis de penhora.

Providencie a Serventia, sem dar ciência à parte contrária, via SISBAJUD, a 
indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome do(s) executado(s) até o valor 
indicado na execução.

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para 
ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do 
resultado.

Int. 

Monte Aprazivel, 06 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

07/04/2021 10:33

1001465-89.2020.8.26.0369

LUIS GONÇALVES DA CUNHA JUNIOR

Ação Cível

11867809834

JANUARIO JOSE DOS SANTOS

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210001195289

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

JUIZADO ESPECIAL CIVEL CRIM. DE MONTE APRAZIVEL

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

10490241840: LUZIA RITA ESBRISSA

R$ 5.595,76 (cinco mil e quinhentos e noventa e cinco reais e setenta e
seis centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

42146 - ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A.
  /

42300 - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

1 1/07/04/2021 10:33
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

07/04/2021 10:33

1001465-89.2020.8.26.0369

LUIS GONÇALVES DA CUNHA JUNIOR

Ação Cível

11867809834

JANUARIO JOSE DOS SANTOS

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210001195289

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

JUIZADO ESPECIAL CIVEL CRIM. DE MONTE APRAZIVEL

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

10490241840: LUZIA RITA ESBRISSA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

07 ABR 2021
10:33

Bloqueio de Valores LUIS GONÇALVES
DA CUNHA JUNIOR

protocolado por
(DANIELA

MONTANARE
PRIOLI)

R$ 5.595,76 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 08 ABR 2021 03:03

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

07 ABR 2021
10:33

Bloqueio de Valores LUIS GONÇALVES
DA CUNHA JUNIOR

protocolado por
(DANIELA

MONTANARE
PRIOLI)

R$ 5.595,76 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou

- 07 ABR 2021 20:29

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 2/14/04/2021 10:32
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

custódia dos ativos.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

07 ABR 2021
10:33

Bloqueio de Valores LUIS GONÇALVES
DA CUNHA JUNIOR

protocolado por
(DANIELA

MONTANARE
PRIOLI)

R$ 5.595,76 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 08 ABR 2021 09:49

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

07 ABR 2021
10:33

Bloqueio de Valores LUIS GONÇALVES
DA CUNHA JUNIOR

protocolado por
(DANIELA

MONTANARE
PRIOLI)

R$ 5.595,76 (98) Não-Resposta - 09 ABR 2021 05:50

ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

07 ABR 2021
10:33

Bloqueio de Valores LUIS GONÇALVES
DA CUNHA JUNIOR

protocolado por
(DANIELA

MONTANARE
PRIOLI)

R$ 5.595,76 (98) Não-Resposta - 09 ABR 2021 05:51

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

2 2/14/04/2021 10:32
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Larissa de Souza e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 
bloqueio on line negativo realizado.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 14 de abril de 2021. Eu, ___, 
Daniela Montanare Prioli, Supervisor de Serviço. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 19/04/2021 11:11 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0067/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   acerca   da   bloqueio   on   line   negativo 
 realizado." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 19 de abril de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 19/04/2021 11:11 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0067/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Verifica-se   que   a   executada   Larissa   de   Souza   não   foi   localizada   no   endereço 
 fornecido   pelo   exequente   (fl.   30)   e   este,   intimado   a   se   manifestar,   quedou-se   inerte.   Ante   o 
 exposto,EXTINGOa   execução,   com   relação   à   executada   Larissa   de   Souza,   na   forma   do   art.   53,   §4º,   da   Lei 
 9.099/95.   Providencie   a   serventia   as   anotações   necessárias.   Com   relação   à   executada   Luzia   Rita   Esbrissa, 
 defiro   a   realização   de   diligências   junto   ao   sistema   informatizado   visando   encontrar   valores   passíveis   de 
 penhora.   Providencie   a   Serventia,   sem   dar   ciência   à   parte   contrária,   via   SISBAJUD,   a   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até   o   valor   indicado   na   execução.   Frutífera   ou 
 parcialmente   frutífera   a   diligência,   nas   24   (vinte   e   quatro   horas)   subsequentes,   a   liberação   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a 
 conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Int." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 19 de abril de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 20/04/2021 10:25 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0067/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2207/2212   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   acerca   da   bloqueio   on   line   negativo 
 realizado." 

           Monte Aprazível, 20 de abril de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
           Supervisor de Serviço 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 20/04/2021 10:25 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0067/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2207/2212   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Verifica-se   que   a   executada   Larissa   de   Souza   não   foi   localizada   no   endereço 
 fornecido   pelo   exequente   (fl.   30)   e   este,   intimado   a   se   manifestar,   quedou-se   inerte.   Ante   o 
 exposto,EXTINGOa   execução,   com   relação   à   executada   Larissa   de   Souza,   na   forma   do   art.   53,   §4º,   da   Lei 
 9.099/95.   Providencie   a   serventia   as   anotações   necessárias.   Com   relação   à   executada   Luzia   Rita   Esbrissa, 
 defiro   a   realização   de   diligências   junto   ao   sistema   informatizado   visando   encontrar   valores   passíveis   de 
 penhora.   Providencie   a   Serventia,   sem   dar   ciência   à   parte   contrária,   via   SISBAJUD,   a   indisponibilidade   de 
 ativos   financeiros   existentes   em   nome   do(s)   executado(s)   até   o   valor   indicado   na   execução.   Frutífera   ou 
 parcialmente   frutífera   a   diligência,   nas   24   (vinte   e   quatro   horas)   subsequentes,   a   liberação   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a 
 conta judicial, dando-se ciência às partes do resultado. Int." 

           Monte Aprazível, 20 de abril de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
           Supervisor de Serviço 
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EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001465-89.2020.8.26.0369 

 

 

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, na ação que move em face de Larissa de 

Souza, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

Despacho de fls. 67, expor e requerer: 

 

     Conforme consta nos autos - fls. 61/62, penhora on line 

restou negativa, Assim,  requer em ato continuo a pesquisa pelo sistema RENAJUD, 

ainda, não logrando êxito, requer em ato continuo pesquisa via ARISP, para localizar 

possíveis bens imóveis registrado em nome da executada Luzia Rita Esbrissa. 

 

    Para tanto segue dados para pesquisa RENAJUD e 

ARISP: 

- LUZIA RITA ESBRISSA, brasileira solteira, do lar, portadora do 

CPF nº 104.902.418-40 e do RG nº 21.459.269-8/SSP/SP. 
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    Por fim, apresenta ainda o demonstrativo de débito 

atualizado, o qual perfaz o valor de R$ 5.700,32, corrigidos até a data de 20/04/2021, 

conforme memorial de cálculo em anexo. 

 

    Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

    Monte Aprazível, 20 de abril de 2021. 

 

 

    Luiz Hermínio Mantovani 

OAB/SP 299.674 
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20/04/2021 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: abril/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

1,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 01/03/2021 5.595,76 5.643,88 56,44 0,00 0,00 5.700,32
--------------------------------

Sub-Total R$ 5.700,32
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 5.700,32
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536 - Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

           

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado Larissa de Souza e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

Fls. 68/70: defiro.

Providencie-se, desde logo, a pesquisa de veículos, via Renajud.

Infrutífera a diligência acima, visando encontrar bens passíveis de execução, 
providencie-se a realização de pesquisa via Arisp.

Int. 

Monte Aprazivel, 22 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
65

-8
9.

20
20

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

6A
49

40
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 G
O

N
C

A
LV

E
S

 D
A

 C
U

N
H

A
 J

U
N

IO
R

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
04

/2
02

1 
às

 0
9:

00
 .

fls. 71



29/04/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 DANIELA MONTANARE PRIOLI  TJSP  29/04/2021 • 14h 02' 23'' • 09:45

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

10490241840

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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29/04/2021 Penhora Online - Protocolo de Certidões

https://www.penhoraonline.org.br 1/1

Penhora Online - Pesquisar e pedir certidões

O seu protocolo de certidão foi registrado em nosso sistema.
 

Protocolo(s) Cartório(s)
SPH21040131218D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL - SP

   Concluir  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Larissa de Souza e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da 
pesquisa realizada (ARISP).

Nada Mais. Monte Aprazivel, 06 de maio de 2021. Eu, ___, 
Daniela Montanare Prioli, Supervisor de Serviço. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 10/05/2021 11:12 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0078/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   acerca   da   pesquisa   realizada 
 (ARISP)." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 10 de maio de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
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EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001465-89.2020.8.26.0369 

 

 

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, na ação que move em face de Larissa de 

Souza, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao Ato 

ordinatório de fls. 76, requerer que se proceda à averbação de penhora no imóvel de 

matricula 14.812, junto ao Cartório de Imóveis, através dos sistema “penhora on line”, 

expedindo-se a respectiva certidão. 

 

    Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

    Monte Aprazível, 11 de maio de 2021. 

 

 

    Luiz Hermínio Mantovani 

OAB/SP 299.674 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 11/05/2021 11:11 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0078/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2074/2078   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   acerca   da   pesquisa   realizada 
 (ARISP)." 

           Monte Aprazível, 11 de maio de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
           Supervisor de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536 - Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

  

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado Larissa de Souza e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

Para apreciação do pedido de penhora de fl. 78, deverá a parte exequente comprovar 
nos autos que não se trata de imóvel residencial da parte executada, tendo em vista a certidão de 
fl. 50 e o disposto na Lei nº 8009/90.

Int.

Monte Aprazivel, 13 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 17/05/2021 11:09 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0082/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciação   do   pedido   de   penhora   de   fl.   78,   deverá   a   parte   exequente 
 comprovar   nos   autos   que   não   se   trata   de   imóvel   residencial   da   parte   executada,   tendo   em   vista   a   certidão   de 
 fl. 50 e o disposto na Lei nº 8009/90. Int." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 17 de maio de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 18/05/2021 11:42 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0082/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1832/1834   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   18/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   apreciação   do   pedido   de   penhora   de   fl.   78,   deverá   a   parte   exequente 
 comprovar   nos   autos   que   não   se   trata   de   imóvel   residencial   da   parte   executada,   tendo   em   vista   a   certidão   de 
 fl. 50 e o disposto na Lei nº 8009/90. Int." 

           Monte Aprazível, 18 de maio de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
           Supervisor de Serviço 
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EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001465-89.2020.8.26.0369 

 

 

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, na ação que move em face de Luzia Rita 

Esbrissa, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao Ato 

ordinatório de fls., manifestar e requer: 

 

     O artigo 3º da Lei nº 8009/90, estabelece exceções à 

impenhorabilidade do bem de família, dispondo que “a impenhorabilidade é oponível 

em qualquer processo de execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra 

natureza, salvo de movida por obrigação decorrente de fiança concedida em 

contrato de locação” (inciso VIII). 

 

     Vale dizer, o imóvel daquele que figura como fiador em 

contrato de locação pode ser objeto de penhora para pagamento dos locatários, ainda 

que se trate de bem de família.  

 

     Tal entendimento, quando se refere à locação residencial, 

é firme na jurisprudência e, inclusive consolidado por meio do enunciado sumular:  
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É valida a penhora de bem de família pertencente a 

fiador de contrato de locação. (súmula 549 do STJ). 

 

     No presente caso, mostra-se equivocado exigir-se do 

credor todo o ônus da prova, cabendo ao devedor descaracterizar se o bem é bem de 

família 

 

     Cabe ao devedor o ônus da prova de que o imóvel 

alcançado pela constrição judicial enquadra-se na proteção concedida pela Lei 8.009/90 

ao bem de família, já que consiste em fato constitutivo ao seu direito. 

 

     Como bem declinado pela Ministra Nancy Andrighi: a 

ninguém é dado fazer o impossível, não há como exigir do credor a prova de que o 

devedor só possui um único imóvel, ou melhor, de que possui qualquer outro, na 

medida em que, para tanto, teria ele que requerer a expedição de certidão em todos os 

cartórios de registro de imóveis do país, porquanto não há uma só base de dados. 

 

     No presente caso, tratando se o contrato de locação 

residencial, é possível a penhora de bem de família, isso se no presente caso, o bem de 

fls., se tratar de um de família, visto que para isto, deverá ser realizado a penhora e após 

intimar a parte devedora para se manifestar.   

 

    Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

    Monte Aprazível, 26 de maio de 2021. 

 

 

    Luiz Hermínio Mantovani 

OAB/SP 299.674 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Aprazível
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536 - Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado Larissa de Souza e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

Diante da petição de fls. 83/84, bem como considerando que a obrigação decorre de 
fiança concedida em contrato de locação, defiro a penhora do imóvel sob matrícula nº 14.812 
do CRI de Monte Aprazível (fls. 74/75).

Providencie a z. Serventia a averbação da penhora no registro competente para 
presunção absoluta de conhecimento por terceiros (art. 844 do CPC) pelo sistema ARISP.

Serve a presente decisão como termo de penhora, dispensando outras formalidades 
(arts. 838 e 845, §1º, do CPC).

Nomeio a executada como depositária do bem (art. 840 do CPC), sujeitando-a à 
responsabilidade civil, processual e penal pelo exercício do encargo (art. 161 do CPC).

Providencie-se a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, de 
eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas 
no art.799, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a penhora efetuada, designo Audiência de Conciliação para o dia 25 
de agosto de 2021, às 13:30 horas, a qual será realizada pelo Setor de Conciliação do CEJUSC 
– Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Monte Aprazível - SP.

Nos termos do Comunicado CG nº 284/2020, não se entrevendo estimativa razoável de 
tempo para a normalização integral do expediente presencial, anoto que a audiência será realizada 
por meio de videoconferência, com utilização da ferramenta digital ‘Microsoft Teams’, via 
computador ou smartphone.

Fica o procurador da parte exequente cientificado de que deverá providenciar o 
comparecimento do exequente à audiência e de que seu não comparecimento implicará na 
extinção do feito e condenação em custas processuais (Artigo 51, Inciso I da Lei 9.099/95).

Para o ato, determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte exequente informe nos 
autos seu endereço eletrônico (e-mail) e telefone, bem como de seu procurador, para 
encaminhamento do link de participação da audiência.

 Intime-se a executada Luzia Rita Esbrissa, dando-lhe ciência da penhora efetuada 
nos autos, bem como para comparecimento à audiência de conciliação designada, na 
conformidade com o artigo 53, § 1º, da Lei nº 9.099/95, cientificando-a de que o prazo de 15 
(quinze) dias para oferecimento de Embargos começará a fluir da data da audiência de 
conciliação, devendo constar do mandado que a audiência se dará de modo VIRTUAL pelo 
sistema Microsoft Teams, devendo o Sr. Oficial de Justiça obter o endereço eletrônico (e-
mail) da executada para encaminhamento do link de participação, bem como número de telefone 
para contato.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Aprazível
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536 - Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

                       

No dia e horário designado as partes deverão ingressar na audiência virtual pelo link, 
com vídeo e áudio habilitados e munidas de documento de identidade com foto.

Em caso de absoluta impossibilidade técnica de participar do ato por meio virtual, 
deverá a parte manifestar-se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da 
intimação, justificando e comprovando tal fato.

É desejável que as partes ingressem na audiência virtual com antecedência de 15 
minutos, a possibilitar resolução de eventual problema técnico. 

Int. 

Monte Aprazivel, 22 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 26/07/2021 13:21 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0136/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   petição   de   fls.   83/84,   bem   como   considerando   que   a   obrigação   decorre 
 de   fiança   concedida   em   contrato   de   locação,   defiro   a   penhora   do   imóvel   sob   matrícula   nº   14.812   do   CRI   de 
 Monte   Aprazível   (fls.   74/75).   Providencie   a   z.   Serventia   a   averbação   da   penhora   no   registro   competente   para 
 presunção   absoluta   de   conhecimento   por   terceiros   (art.   844   do   CPC)   pelo   sistema   ARISP.   Serve   a   presente 
 decisão   como   termo   de   penhora,   dispensando   outras   formalidades   (arts.   838   e   845,   §1º,   do   CPC).   Nomeio   a 
 executada   como   depositária   do   bem   (art.   840   do   CPC),   sujeitando-a   à   responsabilidade   civil,   processual   e 
 penal   pelo   exercício   do   encargo   (art.   161   do   CPC).   Providencie-se   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do 
 representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais 
 pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Tendo   em   vista   a   penhora   efetuada,   designo 
 Audiência   de   Conciliação   para   o   dia   25   de   agosto   de   2021,   às   13:30   horas,   a   qual   será   realizada   pelo   Setor 
 de   Conciliação   do   CEJUSC   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania   de   Monte   Aprazível   -   SP. 
 Nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   284/2020,   não   se   entrevendo   estimativa   razoável   de   tempo   para   a 
 normalização   integral   do   expediente   presencial,   anoto   que   a   audiência   será   realizada   por   meio   de 
 videoconferência,   com   utilização   da   ferramenta   digital   Microsoft   Teams,   via   computador   ou   smartphone.   Fica 
 o   procurador   da   parte   exequente   cientificado   de   que   deverá   providenciar   o   comparecimento   do   exequente   à 
 audiência   e   de   que   seu   não   comparecimento   implicará   na   extinção   do   feito   e   condenação   em   custas 
 processuais   (Artigo   51,   Inciso   I   da   Lei   9.099/95).   Para   o   ato,   determino   que,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   a 
 parte   exequente   informe   nos   autos   seu   endereço   eletrônico   (e-mail)   e   telefone,   bem   como   de   seu   procurador, 
 para   encaminhamento   do   link   de   participação   da   audiência.   Intime-se   a   executada   Luzia   Rita   Esbrissa, 
 dando-lhe   ciência   da   penhora   efetuada   nos   autos,   bem   como   para   comparecimento   à   audiência   de 
 conciliação   designada,   na   conformidade   com   o   artigo   53,   §   1º,   da   Lei   nº   9.099/95,   cientificando-a   de   que   o 
 prazo   de   15   (quinze)   dias   para   oferecimento   de   Embargos   começará   a   fluir   da   data   da   audiência   de 
 conciliação,   devendo   constar   do   mandado   que   a   audiência   se   dará   de   modo   VIRTUAL   pelo   sistema   Microsoft 
 Teams,   devendo   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   obter   o   endereço   eletrônico   (e-mail)   da   executada   para 
 encaminhamento   do   link   de   participação,   bem   como   número   de   telefone   para   contato.   No   dia   e   horário 
 designado   as   partes   deverão   ingressar   na   audiência   virtual   pelo   link,   com   vídeo   e   áudio   habilitados   e   munidas 
 de   documento   de   identidade   com   foto.   Em   caso   de   absoluta   impossibilidade   técnica   de   participar   do   ato   por 
 meio   virtual,   deverá   a   parte   manifestar-se   no   prazo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas   a   contar   do   recebimento   da 
 intimação,   justificando   e   comprovando   tal   fato.   É   desejável   que   as   partes   ingressem   na   audiência   virtual   com 
 antecedência de 15 minutos, a possibilitar resolução de eventual problema técnico. Int." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 26 de julho de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 27/07/2021 09:57 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0136/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2250/2255   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   petição   de   fls.   83/84,   bem   como   considerando   que   a   obrigação   decorre 
 de   fiança   concedida   em   contrato   de   locação,   defiro   a   penhora   do   imóvel   sob   matrícula   nº   14.812   do   CRI   de 
 Monte   Aprazível   (fls.   74/75).   Providencie   a   z.   Serventia   a   averbação   da   penhora   no   registro   competente   para 
 presunção   absoluta   de   conhecimento   por   terceiros   (art.   844   do   CPC)   pelo   sistema   ARISP.   Serve   a   presente 
 decisão   como   termo   de   penhora,   dispensando   outras   formalidades   (arts.   838   e   845,   §1º,   do   CPC).   Nomeio   a 
 executada   como   depositária   do   bem   (art.   840   do   CPC),   sujeitando-a   à   responsabilidade   civil,   processual   e 
 penal   pelo   exercício   do   encargo   (art.   161   do   CPC).   Providencie-se   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do 
 representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais 
 pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Tendo   em   vista   a   penhora   efetuada,   designo 
 Audiência   de   Conciliação   para   o   dia   25   de   agosto   de   2021,   às   13:30   horas,   a   qual   será   realizada   pelo   Setor 
 de   Conciliação   do   CEJUSC   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania   de   Monte   Aprazível   -   SP. 
 Nos   termos   do   Comunicado   CG   nº   284/2020,   não   se   entrevendo   estimativa   razoável   de   tempo   para   a 
 normalização   integral   do   expediente   presencial,   anoto   que   a   audiência   será   realizada   por   meio   de 
 videoconferência,   com   utilização   da   ferramenta   digital   Microsoft   Teams,   via   computador   ou   smartphone.   Fica 
 o   procurador   da   parte   exequente   cientificado   de   que   deverá   providenciar   o   comparecimento   do   exequente   à 
 audiência   e   de   que   seu   não   comparecimento   implicará   na   extinção   do   feito   e   condenação   em   custas 
 processuais   (Artigo   51,   Inciso   I   da   Lei   9.099/95).   Para   o   ato,   determino   que,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   a 
 parte   exequente   informe   nos   autos   seu   endereço   eletrônico   (e-mail)   e   telefone,   bem   como   de   seu   procurador, 
 para   encaminhamento   do   link   de   participação   da   audiência.   Intime-se   a   executada   Luzia   Rita   Esbrissa, 
 dando-lhe   ciência   da   penhora   efetuada   nos   autos,   bem   como   para   comparecimento   à   audiência   de 
 conciliação   designada,   na   conformidade   com   o   artigo   53,   §   1º,   da   Lei   nº   9.099/95,   cientificando-a   de   que   o 
 prazo   de   15   (quinze)   dias   para   oferecimento   de   Embargos   começará   a   fluir   da   data   da   audiência   de 
 conciliação,   devendo   constar   do   mandado   que   a   audiência   se   dará   de   modo   VIRTUAL   pelo   sistema   Microsoft 
 Teams,   devendo   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   obter   o   endereço   eletrônico   (e-mail)   da   executada   para 
 encaminhamento   do   link   de   participação,   bem   como   número   de   telefone   para   contato.   No   dia   e   horário 
 designado   as   partes   deverão   ingressar   na   audiência   virtual   pelo   link,   com   vídeo   e   áudio   habilitados   e   munidas 
 de   documento   de   identidade   com   foto.   Em   caso   de   absoluta   impossibilidade   técnica   de   participar   do   ato   por 
 meio   virtual,   deverá   a   parte   manifestar-se   no   prazo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas   a   contar   do   recebimento   da 
 intimação,   justificando   e   comprovando   tal   fato.   É   desejável   que   as   partes   ingressem   na   audiência   virtual   com 
 antecedência de 15 minutos, a possibilitar resolução de eventual problema técnico. Int." 

           Monte Aprazível, 27 de julho de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
           Supervisor de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé não haver encontrado nos autos informações de endereço 
dos credores/devedores apontados às fls. 75 da certidão apresentada, bem 
como outras informações sobre eventuais intimações a serem realizadas a 
fim de suprir a determinação do art. 799 do CPC. Nada Mais. Monte 
Aprazivel, 02 de agosto de 2021. Eu, ___, Luiz Fernando Pereira do Prado, 
Chefe de Seção Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: MONTE APRAZIVEL MONTE APRAZIVEL MONTE APRAZIVEL MONTE APRAZIVEL

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: DANIELA MONTANARE PRIOLI DANIELA MONTANARE PRIOLI DANIELA MONTANARE PRIOLI DANIELA MONTANARE PRIOLI

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1001465-8920208260369

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

JANUÁRIO JOSE DOS SANTOS

CPF: 118.678.098-34

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

LUZIA RITA ESBRISSA

CPF: 104.902.418-40

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 5.700,32

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000378976

Comarca: Monte Aprazível

Endereço do imóvel: RUA GENTIL ZANOVELLI
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Bairro: CENTRO

Município: Poloni

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 14812

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MONTE
APRAZÍVEL - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 22/07/2021

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: LUZIA RITA ESBRISSA

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: LUZIA RITA ESBRISSA

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Beneficiário de assistência judiciária gratuita

Data da decisão: 22/07/2021

Folhas: 85/86

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL

Telefone para contato: (17)3275-3445

E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br

Número OAB:

Estado OAB:

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 05/08/2021 15:19:2705/08/2021 15:19:2705/08/2021 15:19:2705/08/2021 15:19:27

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: DANIELA MONTANARE PRIOLIDANIELA MONTANARE PRIOLIDANIELA MONTANARE PRIOLIDANIELA MONTANARE PRIOLI

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Escrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico Judiciário
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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05/08/2021 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=376785&void=05/08/2021 15:19:27 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  05/08/2021

  Solicitante:  DANIELA MONTANARE PRIOLI

  Nº do Processo:  1001465-8920208260369

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000378976 Monte Aprazível - 01º Cartório
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MONTEIRO LOBATO, 536, Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

1001465-89.2020.8.26.0369

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 369.2021/002477-0

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Monte 
Aprazível ,  Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos acima mencionados,

INTIME LUZIA RITA ESBRISSA, CPF 10490241840, RG 21459269, Rua Gentil Zanovelli, 
620, Casa, Centro, CEP 15160-000, Poloni - SP 
, para que compareça(m) à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO virtual designada para o dia 
25/08/2021 às 13:30h, a qual será realizada por meio de videoconferência, com utilização da 
ferramenta digital ‘Microsoft Teams’. Deverá o Sr. Oficial de Justiça obter seu telefone e 
endereço eletrônico (e-mail), para encaminhamento de mensagem contendo o link para a 
participação no ato. 

INTIME-SE a executada também da penhora realizada de fl. 85/86, informando que o prazo de 
15 dias para oferecimento de embargos correrá a partir da data da audiência.

ORIENTAÇÕES: 1 – Deverão as partes ingressar na audiência com 15 minutos de 
antecedência para teste técnico e orientações, munidos de documento oficial de identificação, 
com foto. 2 - Ao clicar no link recebido, o ingresso poderá ser feito diretamente pela web ou pelo 
aplicativo Teams a ser instalado no seu dispositivo; - depois de ingressar na audiência, o 
participante deverá aguardar em “espera”, no ambiente virtual (“lobby”) até admissão, pelo 
funcionário do Tribunal de Justiça. 3 - Em caso de absoluta impossibilidade técnica de participar 
do ato por meio virtual, deverá a parte manifestar-se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
contar do recebimento da intimação, justificando e comprovando tal fato.

COMO ACESSAR A AUDIÊNCIA: Pesquisar pelo vídeo com 
nome "Audiência ou atendimento virtual pelo celular", do canal do 
Tribunal de Justiça de São Paulo no YouTube (foto ao lado), ou  
consulta em: 
http://www.tjsp.jus.br/CapacitacaoSistemas/CapacitacaoSistemas/Co
moFazer, no título: “Audiência Virtual - Participar de uma Audiência 
Virtual”.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MONTEIRO LOBATO, 536, Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

1001465-89.2020.8.26.0369

ADVERTÊNCIA 1 – Desnecessária a presença de testemunhas na audiência desta data. 2 - 
PARA PESSOA JURÍDICA: fica a(o) ré(u) advertida(o) de que deverá comparecer à audiência 
acima designada, por seu representante legal, portando CPF, RG e prova de representação 
(contrato social, estatuto,  ata carta de preposição)  e poderá estar acompanhado(a) de advogado. 
A irregularidade nestes documentos poderá implicar no reconhecimento dos efeitos da revelia 
(presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor).  Tratando-se de relação de consumo, fica 
a(o) ré(u) ainda advertida(o) quanto aos termos do art. 6º, VIII do CDC (inversão do ônus da 
prova).

CUMPRA-SE  na forma e sob as penas da lei. Monte Aprazivel, 02 de agosto de 2021. Daniela 
Montanare Prioli, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*36920210024770*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Jose Carlos De Araujo Neto (27928)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
369.2021/002477-0 dirigi-me à Rua Gentil Zanovelli, 620, na cidade de 
Poloni, e aí sendo PROCEDI A INTIMAÇÃO da Sra. Luzia Rita Esbrissa, 
para que compareça à audiência de Conciliação virtual designada para o dia 
25/08/2021, às 13:30 hs, a qual será realizada por meio de videoconferência, 
ficando ciente de todas advertências, orientações e observações constantes 
no r. Mandado, bem como ficou INTIMADA da penhora realizada a fls. 
85/86 cuja cópia ficou em seu poder e CIENTIFICADA que o prazo de 15 
dias para oferecimento de embargos correrá a partir da data da audiência ora 
designada. Tudo lhe foi lido, aceitou as cópias que lhe foram oferecidas e 
exarou a sua nota de ciente. Certifico ainda que a Sra. Luzia informou não 
possuir endereço de e-mail e que participaria da audiência através do e-mail 
de sua filha Larisa de Souza, informou celular e e-mail como sendo: 

larisa.desouza13579@gmail.com

Celular: (17) 99775 6902 (Larisa)

Celular: (17) 99771 2479 (Luzia)

O referido é verdade e dou fé. 

Monte Aprazivel, 16 de agosto de 2021.

Número de Cotas: 01 (Poloni - 10,8 Km)
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LUIZ HERMINIO MANTOVANI  
 Advogado 
__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 
Rua São João, nº 249, Centro, Monte Aprazível/SP, CEP: 15150-000 - Fone/Fax (17)  3295 1093 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 

 

 

  

 
 

Autos n. 1001465-89.2020.8.26.0369 

 

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, já devidamente qualificado 

nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, que  move em face LUZIA RITA 

ESBRISSA, processo em epígrafe, vem  mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus procuradores que a presente subscrevem, em atenção ao r. 

Decisão de fls. 85, expor e requerer: 

    Informa o requerido não possuir endereço eletrônico (e-mail), 

bem como não possui aparelho celular compatível com o sistema utilizado por este Tribunal. 

 

    Neste ato informa o endereço eletrônico e telefone deste 
patrono: 
  

    *mantovani.adv@hotmail.com 

    *17 99601 5211  

 

    Informa ainda que o requerente irá participar desta audiência em 

conjunto com o seu patrono. 

 
     Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Monte Aprazível, 23 de agosto de 2021. 

 

 
LUIZ HERMINIO MANTOVANI 
OAB/SP 299674      
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LUIZ HERMINIO MANTOVANI  
 Advogado 
__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 
Rua São João, nº 249, Centro, Monte Aprazível/SP, CEP: 15150-000 - Fone/Fax (17)  3295 1093 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a audiência de conciliação no ambiente virtual do 
Cejusc, foi inserida no sistema Teams, o qual enviou automaticamente os 
convites para todas as caixas postais eletrônicas (e-mails) indicados nos 
autos. Nada Mais. Monte Aprazivel, 24 de agosto de 2021. Eu, Jocimara 
Sertorio Caroprezo, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL

FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Monteiro Lobato, 536, centro
CEP 15150-000, Monte Aprazivel - SP

Tel. (17) 3275-3445

TERMO DE AUDIÊNCIA CÍVEL - CONCILIAÇÃO INFRUTÍFERA

Reclamação nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente:
Advogado:

Januario Jose dos Santos - CPF: 11867809834, RG: 4.958.605
Luiz Hermínio Mantovani  OAB/SP 299.674

Executada: Luzia Rita Esbrissa - CPF: 10490241840, RG: 21459269

Data da audiência: 25/08/2021 às 13:30h

Aos 25 de agosto de 2021, às 13:30 horas, nesta Cidade e Comarca de Monte Aprazível, Estado de 

São Paulo, no CEJUSC, na presença do Conciliador/Mediador Judicial José Eduardo Justi, 

RG: 16.101.448-3, foi aberta a sessão de conciliação por viodeoconferência, utilizando-se da 

plataforma Microsoft Teams, nos termos do Comunicado CG. nº 284/2020, nos autos da ação e 

entre as partes supramencionadas. Iniciados os trabalhos, após  a adequada identificação de todos 

os presentes, verificou-se a presença do exequente Januário José dos Santos, acompanhado de seu 

advogado, dr. Luiz Hermínio Mantovani  e da requerida Luzia Rita Esbrissa, desacompanhada de 

advogado. As partes foram orientadas sobre os aspetos técnicos de utilização da plataforma Teams 

e sobre a realização da sessão virtual regulamentada pelo comunicado CG nº 284/2020 e pelo Ato 

Normativo do Nupemec nº 01/2020, tendo sido também advertidos da proibição da gravação desta 

sessão. As partes concordaram com a realização da tentativa de conciliação por sessão virtual. 

Proposta a conciliação entre as partes, esta restou INFRUTÍFERA. A(o) executado(a) foi 

advertido(a) que poderá apresentar embargos, no prazo legal, independentemente de nova 

intimação. Ao final, após a visualização deste termo que foi compartilhado pelo sistema Teams 

aos participantes, foi feita a leitura e as partes manifestaram seu "de acordo" no "chat de reunião", 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL

FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Monteiro Lobato, 536, centro
CEP 15150-000, Monte Aprazivel - SP

Tel. (17) 3275-3445

conforme captura de tela anexado neste termo. Pelo Conciliador, foi consignado a remessa dos 

autos a vara de origem, para as providências necessárias. NADA MAIS, foi encerrado o presente 

termo. Eu Jocimara Sertorio Caroprezo, Chefe de Seção Judiciário, digitei e finalizei esta sessão 

às 14h06.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
65

-8
9.

20
20

.8
.2

6.
03

69
 e

 c
ód

ig
o 

72
70

6D
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
C

IM
A

R
A

 S
E

R
T

O
R

IO
 C

A
R

O
P

R
E

Z
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
08

/2
02

1 
às

 1
4:

24
 .

fls. 103



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Aprazível
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo para embargos conforme r. 
Decisão de fl. 85/86, sem que tenha sido apresentada manifestação em 
cartório até a presente data. Nada Mais. Monte Aprazivel, 07 de outubro de 
2021. Eu, ___, Luiz Fernando Pereira do Prado, Chefe de Seção Judiciário. 
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CERTIDÃO

Autos: 1001465-89.2020.8.26.0369 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Erro material.

Monte Aprazível, 07 de outubro de 2021.

Luiz Fernando Pereira do Prado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, no 
prazo de 05 (cinco) dias.

Nada Mais. Monte Aprazivel, 07 de outubro de 2021. Eu, ___, 
Luiz Fernando Pereira do Prado, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 08/10/2021 13:36 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0230/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias." 

           Do que dou fé.  
           Monte Aprazivel, 8 de outubro de 2021. 

           Daniela Montanare Prioli 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 11/10/2021 01:35 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0230/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias." 

           Monte Aprazível, 11 de outubro de 2021. 
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EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 

 

 

 

 

Processo nº 1001465-89.2020.8.26.0369 

 

 

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, na ação que move em face de Luzia Rita 

Esbrissa, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao intimado 

de fl. 108, expor e requerer o quanto segue: 

 

    A r. decisão de fls. 85, houve a penhora do imóvel sob 

matrícula nº 14.812 do CRI de Monte Aprazível. Imóvel este pertencente à executada 

Luzia Rita Esbrissa. Ato continuo foi designada audiência de conciliação, a qual restou 

infrutífera.  

 

    Conforme certidão de fls. 104 executada deixou 

transcorrer o prazo para apresentar embargos, mesmo tendo sido “alertada” na data da 

audiência de conciliação. 

  

    Assim, requer que se proceda a avaliação do imóvel 

penhorado e após designação de hasta pública.     

 

    Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

    Monte Aprazível, 14 de outubro de 2021. 

 

 

    Luiz Hermínio Mantovani 

OAB/SP 299.674 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
RUA MONTEIRO LOBATO, 536, Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

Para fins de avaliação do imóvel penhorado, deverá a parte exequente, no prazo de 15 
(quinze) dias, comprovar a cotação do bem no mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo 
menos três corretores imobiliários, além de outros anúncios publicitários, servindo a média como 
referência.

Após, tornemos autos conclusos para designação da hasta pública.

Int.

Monte Aprazivel, 15 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 20/10/2021 00:32 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0247/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   fins   de   avaliação   do   imóvel   penhorado,   deverá   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três 
 corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Após,   tornemos 
 autos conclusos para designação da hasta pública. Int." 

           Monte Aprazivel, 20 de outubro de 2021. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 21/10/2021 01:31 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0247/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/10/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Para   fins   de   avaliação   do   imóvel   penhorado,   deverá   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a   declaração   de   pelo   menos   três 
 corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência.   Após,   tornemos 
 autos conclusos para designação da hasta pública. Int." 

           Monte Aprazível, 21 de outubro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Aprazível
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, ., Centro - CEP 15150-000, Fone: (17) 
3275-3445, Monte Aprazivel-SP - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo do r. despacho de fl. 110, sem 
que tenha sido apresentada manifestação em cartório até a presente data. 
Nada Mais. Monte Aprazivel, 23 de novembro de 2021. Eu, ___, Luiz 
Fernando Pereira do Prado, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: (17) 3275-3445 - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

Intime-se o(a) exequente, por carta com AR, para que promova o andamento do feito, 
no prazo de 5 dias, sob pena de extinção da ação.

Int. 

Monte Aprazivel, 24 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 25/11/2021 10:41 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0312/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o(a)   exequente,   por   carta   com   AR,   para   que   promova   o   andamento   do   feito, 
 no prazo de 5 dias, sob pena de extinção da ação. Int." 

           Monte Aprazivel, 25 de novembro de 2021. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 26/11/2021 01:37 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0312/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o(a)   exequente,   por   carta   com   AR,   para   que   promova   o   andamento   do   feito, 
 no prazo de 5 dias, sob pena de extinção da ação. Int." 

           Monte Aprazível, 26 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL

FORO DE MONTE APRAZÍVEL

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Monteiro Lobato, 536 - Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

Destinatário(a):
Januario Jose dos Santos
Rua Oswaldo Aranha, 1212, Centro 
Monte Aprazivel-SP 
CEP 15150-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que, no prazo de 5 dias úteis, dê andamento ao feito, sob 
pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do Código de Processo Civil. 

O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante 
acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista 
pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao 
Juízo por peticionamento eletrônico. Monte Aprazivel, 01 de dezembro de 2021. Luiz Fernando Pereira do Prado, 
Chefe de Seção Judiciário.
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EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 

 

 

 

 

Processo nº 1001465-89.2020.8.26.0369 

 

 

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, na ação que move em face de Luzia Rita 

Esbrissa, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao intimado 

de fl. 114, expor e requerer o quanto segue: 

 

    A r. decisão de fls. 110, deu prazo de 15 dias para o 

exequente apresentasse declaração de pelo menos três corretores, além de outros 

anúncios publicitários. 

 

    Ocorre que a parte exequente esta com dificuldade para 

conseguir avaliação por partes de corretores habilitados. No entanto não esta medindo 

esforços para apresentar as avaliações. Desde de já, requer prazo de 15 dias para 

apresentar referido documento. 

 

    Neste ato requer juntada de anúncios publicitários. São 

anúncios obtido através do site OLX, no qual contem imóveis semelhantes e na mesma 

municipalidade do imóvel à ser avaliado.  

  

    Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

    Monte Aprazível, 08 de dezembro de 2021. 

 

    Luiz Hermínio Mantovani 

OAB/SP 299.674 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: (17) 3275-3445 - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

Fls. 118: Defiro. 
Concedo ao(à) autor(a) o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento do determinado à 

fl. 110.
Int.

Monte Aprazivel, 14 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCLENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1001465-89.2020.8.26.0369 

 

 

    JANUÁRIO JOSÉ DOS SANTOS, devidamente 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, na ação que move em face de Luzia Rita 

Esbrissa, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requer juntada da 

avaliação do imóvel. 

  

    Termos em que, 

     Pede deferimento. 

 

    Monte Aprazível, 16 de dezembro de 2021. 

 

    Luiz Hermínio Mantovani 

OAB/SP 299.674 
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CERTIDÃO

Autos: 1001465-89.2020.8.26.0369 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    121                                    122 

                                    122                                    123 

                                    123                                    124 

                                    124                                    121

Monte Aprazível, 17 de dezembro de 2021.

Daniela Montanare Prioli
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 11/01/2022 00:57 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0008/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   118:   Defiro.   Concedo   ao(à)   autor(a)   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   cumprimento 
 do determinado à fl. 110. Int." 

           Monte Aprazivel, 11 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 12/01/2022 01:34 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0008/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   118:   Defiro.   Concedo   ao(à)   autor(a)   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   cumprimento 
 do determinado à fl. 110. Int." 

           Monte Aprazível, 12 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: (17) 3275-3445 - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Gonçalves da Cunha Júnior

Vistos.

Nomeio a "LANCE JUDICIAL” - Lance Consultoria em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38 – www.lancejudicial.com.br , regularmente 
cadastrada pelo Tribunal de Justiça e devidamente Habilitada neste Juízo, a proceder a realização 
da praça/leilão do bem penhorado às fls. 85/86, sendo que o procedimento do Leilão Eletrônico, 
especialmente o edital a ser publicado, deve observar o disposto nos artigos 886 e 887, do Código 
de Processo Civil, assim como o Provimento CSM Nº 1625/2009 que disciplina o Leilão 
Eletrônico tal como determinado pelo art. 882, parágrafos 1º e 2º, do CPC.

O leilão único (Enunciado nº 79, FONAJE) terá início no primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação do Edital e se estenderá por no mínimo vinte dias. Em sendo oferecido preço 
inferior ao da avaliação, as partes deverão ser ouvidas previamente (art. 52, inc. VII, Lei nº 
9.099/95). 

As praças/leilões serão realizadas exclusivamente por MEIO ELETRÔNICO através do 
portal http://www.leilaojudicialeletronico.com.br, nos quais serão captados os lances. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Se o executado não tiver advogado nos autos, intime-se-o, pessoalmente, por carta 
registrada; se, por sua parte, o executado tiver advogado nos autos, intime-se-o na pessoa de seu 
advogado, pelo DJE, nos termos desse mesmo dispositivo. 

Deverá constar do edital que se, por qualquer motivo, a intimação pessoal do 
executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, 
incidirá a disposição do art. 19, § 2º, Lei nº 9.099/95 e, em reforço, considerar-se-á a intimação 
feita pelo edital.

Havendo comunicação nos autos acerca das datas designadas e apresentada a minuta do 
edital pela empresa nomeada para a realização do leilão eletrônico, providencie o cartório, desde 
logo, sua afixação no átrio, procedendo-se, demais disso, às intimações necessárias e a 
cientificação com pelo menos dez dias de antecedência do senhorio direto, credor com garantia 
real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na execução 
(art. 889, V, do CPC).

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser pago pelo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL
FORO DE MONTE APRAZÍVEL
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Rua Monteiro Lobato, 536, . - Centro
CEP: 15150-000 - Monte Aprazivel - SP
Telefone: (17) 3275-3445 - E-mail: monteaprazjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

arrematante.

Intime-se.

Monte Aprazivel, 17 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 13/01/2022 00:28 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0012/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   a   "LANCE   JUDICIAL   -   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas 
 Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38   www.lancejudicial.com.br   ,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   e 
 devidamente   Habilitada   neste   Juízo,   a   proceder   a   realização   da   praça/leilão   do   bem   penhorado   às   fls.   85/86, 
 sendo   que   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto 
 nos   artigos   886   e   887,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº   1625/2009   que   disciplina   o 
 Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   parágrafos   1º   e   2º,   do   CPC.   O   leilão   único   (Enunciado   nº   79, 
 FONAJE)   terá   início   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital   e   se   estenderá   por   no   mínimo 
 vinte   dias.   Em   sendo   oferecido   preço   inferior   ao   da   avaliação,   as   partes   deverão   ser   ouvidas   previamente   (art.   52, 
 inc.   VII,   Lei   nº   9.099/95).   As   praças/leilões   serão   realizadas   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do 
 portal   http://www.leilaojudicialeletronico.com.br,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos,   intime-se-o,   pessoalmente,   por   carta   registrada;   se,   por 
 sua   parte,   o   executado   tiver   advogado   nos   autos,   intime-se-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos 
 desse   mesmo   dispositivo.   Deverá   constar   do   edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do 
 executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a 
 disposição   do   art.   19,   §   2º,   Lei   nº   9.099/95   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.   Havendo 
 comunicação   nos   autos   acerca   das   datas   designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada 
 para   a   realização   do   leilão   eletrônico,   providencie   o   cartório,   desde   logo,   sua   afixação   no   átrio,   procedendo-se, 
 demais   disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação   com   pelo   menos   dez   dias   de   antecedência   do   senhorio 
 direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que   não   seja   de   qualquer   modo   parte   na 
 execução   (art.   889,   V,   do   CPC).   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago 
 pelo arrematante. Intime-se." 

           Monte Aprazivel, 13 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Monte Aprazível  Emitido em: 14/01/2022 01:33 
 Certidão - Processo 1001465-89.2020.8.26.0369  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0012/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Herminio Mantovani (OAB 299674/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Nomeio   a   "LANCE   JUDICIAL   -   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas 
 Ltda.,   CNPJ   Nº   15.086.104/0001-38   www.lancejudicial.com.br   ,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   e 
 devidamente   Habilitada   neste   Juízo,   a   proceder   a   realização   da   praça/leilão   do   bem   penhorado   às   fls.   85/86, 
 sendo   que   o   procedimento   do   Leilão   Eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto 
 nos   artigos   886   e   887,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   Nº   1625/2009   que   disciplina   o 
 Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   parágrafos   1º   e   2º,   do   CPC.   O   leilão   único   (Enunciado   nº   79, 
 FONAJE)   terá   início   no   primeiro   dia   útil   subsequente   ao   da   publicação   do   Edital   e   se   estenderá   por   no   mínimo 
 vinte   dias.   Em   sendo   oferecido   preço   inferior   ao   da   avaliação,   as   partes   deverão   ser   ouvidas   previamente   (art.   52, 
 inc.   VII,   Lei   nº   9.099/95).   As   praças/leilões   serão   realizadas   exclusivamente   por   MEIO   ELETRÔNICO   através   do 
 portal   http://www.leilaojudicialeletronico.com.br,   nos   quais   serão   captados   os   lances.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Se   o   executado   não   tiver   advogado   nos   autos,   intime-se-o,   pessoalmente,   por   carta   registrada;   se,   por 
 sua   parte,   o   executado   tiver   advogado   nos   autos,   intime-se-o   na   pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos 
 desse   mesmo   dispositivo.   Deverá   constar   do   edital   que   se,   por   qualquer   motivo,   a   intimação   pessoal   do 
 executado,   quando   for   necessária,   não   se   realizar   efetivamente   no   endereço   constante   dos   autos,   incidirá   a 
 disposição   do   art.   19,   §   2º,   Lei   nº   9.099/95   e,   em   reforço,   considerar-se-á   a   intimação   feita   pelo   edital.   Havendo 
 comunicação   nos   autos   acerca   das   datas   designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada 
 para   a   realização   do   leilão   eletrônico,   providencie   o   cartório,   desde   logo,   sua   afixação   no   átrio,   procedendo-se, 
 demais   disso,   às   intimações   necessárias   e   a   cientificação   com   pelo   menos   dez   dias   de   antecedência   do   senhorio 
 direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que   não   seja   de   qualquer   modo   parte   na 
 execução   (art.   889,   V,   do   CPC).   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago 
 pelo arrematante. Intime-se." 

           Monte Aprazível, 14 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MONTE APRAZÍVEL

FORO DE MONTE APRAZÍVEL

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Monteiro Lobato, 536 - Monte Aprazivel-SP - CEP 15150-000

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1001465-89.2020.8.26.0369

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Januario Jose dos Santos

Executado: Luzia Rita Esbrissa

Destinatário(a):
Luzia Rita Esbrissa
Rua Gentil Zanovelli, 620, Casa, Centro 
Poloni-SP 
CEP 15160-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório de fl. 129/130 (intimação do deferimento 
do pedido de designação de leilão eletrônico), disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
de Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Monte Aprazivel, 20 de janeiro de 2022. Luiz Fernando Pereira do Prado, Chefe de Seção Judiciário.
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